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FUNDAÇÃO SÃO FRANCISCO XAVIER
AVISOS DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PÚBLICO - HMC Nº 313/2019

Encontra-se aberto na Fundação São Francisco Xavier Hospital Márcio Cunha,
Ato Convocatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PÚBLICO HMC N.º 313/2019, para
Aquisição de Cama Elétrica Motorizada e Monitor Multiparametros Sinais Vitais.
Acolhimento das propostas: de 15/01/2019 à 29/01/2019, abertura das propostas:
29/01/2019 às 07:31h. Início da disputa: 29/01/2019 às 09:00h. O presente Ato
Convocatório estará disponível na íntegra no site da plataforma eletrônica Publinexo:
www.publinexo.com.br/publico

PREGÃO ELETRÔNICO PÚBLICO - HMC Nº 314/2019

Encontra-se aberto na Fundação São Francisco Xavier Hospital Márcio Cunha,
Ato Convocatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PÚBLICO HMC N.º 314/2019, para
Aquisição de Frigobar e Televisor Led. Acolhimento das propostas: de 15/01/2019 à
30/01/2019, abertura das propostas: 30/01/2019 às 07:31h. Início da disputa: 30/01/2019
às 14:00h. O presente Ato Convocatório estará disponível na íntegra no site da plataforma
eletrônica Publinexo: www.publinexo.com.br/publico

Ipatinga, 14 de Janeiro de 2019
CRISTIANE CARVALHO

Pregoeira

LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA S/A
EDITAL Nº 4, DE 14 DE JANEIRO DE 2019

RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 1 DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO PSP 2/2018
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO

EM CARGOS DE NÍVEIS FUNDAMENTAL INCOMPLETO E COMPLETO, MÉDIO E SUPERIOR

A Liquigás Distribuidora S.A. - LIQUIGÁS torna pública a retificação do Edital nº
1 do Processo Seletivo Público PSP 2/2018, publicado no DOU de 10/09/2018, Seção 3,
páginas 169 a 180, que passa a ter as redações a seguir especificadas, permanecendo
inalterados os demais itens e subitens do Edital.

ANEXO IV - CRONOGRAMA
Onde se lê:

. Aferição da veracidade da autodeclaração prestada por candidatos(as) concorrentes às vagas reser-
vadas para pessoas pretas ou pardas.

02/02/2019

Leia-se

. Aferição da veracidade da autodeclaração prestada por candidatos(as) concorrentes às vagas reser-
vadas para pessoas pretas ou pardas.

03/02/2019

VERA REGINA BENEDET BARREIROS
Gerente Corporativa de Recursos Humanos

MT CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ 20.403.600/0001-08 - NIRE 42205187735

EXTRATO DA ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS REALIZADA EM 20 DE DEZEMBRO DE 2018

Ata de Reunião de Sócios no dia 20/12/2018, Data, Hora e Local. 20.12.2018, às
10 horas, na sede social, Rua Júlio Dias, nº 605, apto 303 - Coqueiros, Florianópolis/SC.
Convocação. Dispensada. Presença: Totalidade do capital social. Mesa. José Maurício
Delinski Júnior - Sócio Administrador, Thales Preve Bittencourt - Sócio. Deliberações
Aprovadas. 1. Redução do capital social em R$ 347.000,00, considerados excessivos em
relação ao objeto, com o cancelamento de 347.000 quotas, com valor nominal de R$ 1,00
cada uma, as quais serão restituídas aos sócios proporcionalmente as suas participações.
Passando o capital social de R$ 350.000,00 para R$ 3.000,00. Nada mais. Florianópolis,
20.12.2018. Sócios: José Maurício Delinski Júnior e Thales Preve Bittencourt.

PARTIDO DA MOBILIZAÇÃO NACIONAL
ES T AT U T O

Alterações Estatutárias Discutidas E Aprovadas Pela Convenção Nacional Do
Partido Da Mobilização Nacional, Realizada Nos Dias 15 e 16.12.2018, Na Sala De Reuniões
Do Hotel San Marco, Sito No SHS Quadra 05, Bloco C, Brasília/DF, Em Atendimento Ao
"Edital De Convocação - Convenções Partidárias, Publicado Em 16 De Novembro De 2018,
No Diário Oficial Da União Nº 220-A, Seção 3.

Art. 7º
I.) A Voz E O Voto Nas Convenções E Plenárias Para Os Quais Esteja Habilitado.

Nas Demais Instâncias Depende De Delegação, Conforme Dispõem Estes Estatutos.
V.) - Os Filiados Não Respondem Subsidiariamente Pelas Obrigações Sociais
Art. 9º
II.); B) Excluído
III.) Em Grau De Recurso À Executiva Nacional
Art. 24
III.) De Assessoramento: - O Conselho Fiscal, Os Departamentos Ou Secretarias

Que Vierem A Ser Instalados Pela Executiva Nacional E O Instituto De Estudos Políticos
Juscelino Kubitschek;

V.) Excluído
Art. 25 - Ressalvadas As Disposições Específicas Ou Em Caráter Especial Que

Possa Causar Dano Ao Partido, A Convocação Para A Realização Das Convenções Será Feita
Por Publicação De Edital Na Imprensa Oficial Ou Em Jornal De Grande Circulação, Podendo
Ainda O Edital Ser Protocolado E Afixado No Cartório Eleitoral No Caso De Direção
Municipal, No TRE No Caso De Direção Estadual Ou No TSE No Caso De Direção Nacional,
E Publicado Na Página Específica De Edital Do Sítio Oficial Do Partido, Com Antecedência
De 5 Dias, Contendo Indicação Do Lugar, Dia E Hora Da Reunião, Matéria Incluída Na Pauta
E Objeto Da Deliberação, Além De Fixação Do Edital, No Mesmo Prazo, Nas Respectivas
Secretarias Municipais, Na Estadual E Na Nacional, Conforme O Caso:

Art. 26 - A Convocação De Membros De Executivas, Do Tribunal De Ética E Do
Conselho Fiscal, Far-Se-Á Por Notificação Pessoal, Telegrama Ou Qualquer Outro Meio De
Comunicação Usual, Com Antecedência De 5 Dias, Contendo Indicação Do Lugar, Dia E
Hora Da Reunião, Matéria Incluída Na Pauta E Objeto Da Deliberação, Além De Fixação Do
Edital, No Mesmo Prazo, Nas Respectivas Secretarias Municipais, Na Estadual E Na
Nacional, Conforme O Caso:

Na Esfera Nacional - Pelo Presidente Nacional Ou Por 1/3 Dos Membros Da
Executiva Nacional;

Na Esfera Estadual - Pela Executiva Nacional, Pelo Presidente Ou Por 1/3 Dos
Membros Da Executiva Estadual;

Na Esfera Municipal - Pelas Executivas Estaduais Ou Municipais.
Art. 28 - A Convenção Municipal Delibera Com A Presença De Pelo Menos 20%

Dos Filiados Habilitados E Suas Decisões Serão Tomadas, Salvo Disposição Especial, Pela
Maioria De Votos Presentes.

Art. 30
§ Quarto. As Demais Normas Regentes Das Deliberações Das Convenções, Serão

Fixadas Por Resolução Da Executiva Nacional No Sitio Do Partido, Até 15 Dias Antes Da
Realização Do Conclave.

Art. 31
III.) Excluído
Art. 32
I.) Eleger Os Membros do Diretório Nacional;
II.) Excluído
Art. 34 - Só Serão Acolhidas, Sob Protocolo Do Presidente Nacional, Inscrição De

Candidatos A Cargos Eletivos Majoritários, Bem Como, Propostas De Coligação A Nível
Nacional, Que Obtenham O Apoio De Pelo Menos 1/5 Dos Convencionais Em Dia Com Suas
Obrigações Partidárias.

Art. 37
II.) - Excluído
III.) - Escolher Candidatos A Prefeito, Vice Prefeito E Vereadores, Para Concorrer

Ás Eleições Municipais;
IV.) - Excluído
§ Único - As Inscrições De Candidatos Que Preencham Os Requisitos Previstos

Nestes Estatutos, Serão Acolhidas Em Ficha Própria Individual, Disponibilizada Pela
Executiva Nacional No Sitio Oficial Do Partido, Assinada E Reconhecida Firma Dos Inscritos
Para Cada Cargo, Instruída Com Os Documentos Exigidos Pela Lei Para Registro De
Candidaturas, Acrescida Do Comprovante De Depósito De Taxa De Inscrição E De Quitação
Com As Obrigações Partidárias Observadas As Condições Pertinentes A Cada Pleito.

Art. 38 - A Comissão Executiva Ou Provisória Municipal Receberá O Pedido De
Inscrição De Cada Candidato A Prefeito, Vice e Vereador, Com Antecedência De Até 10
(Dez Dias) Da Realização Da Convenção.

§Único - Excluído
Art. 40
I.) A Executiva Municipal Ou Comissão Provisória Publicará Edital De

Convocação Da Convenção Para Escolha De Executiva Municipal Ou Candidatos, Mediante
Ampla Publicidade, Sendo Obrigatório A Publicação No Sítio Nacional Do Partido E Opcional
Em Jornal De Grande Circulação, Respeitando Os Prazos Constantes Neste Estatuto.

A) Organizar A Lista De Filiados No Município, Com Direito A Votar E Ser
Votado, Dentre Os Habilitados;

C) Elaborar As Cédulas De Votação Nas Quais Constarão As Chapas A Serem
Escolhidas, Assim Como No Caso De Escolha De Candidatos Para O Pleito Eleitoral, Espaço
Para O Nome Do Escolhido Para Cada Cargo, E A Urna Lacrada Para Depósitos Dos
Votos;

D) Designar Um Responsável Pela Recepção Das Assinaturas Dos Convencionais
Habilitados Em Livro Próprio E Distribuição Das Cédulas De Votação;

E) A Convenção Municipal Para Escolher A Executiva Ou Candidatos Ao Pleito
Eleitoral É Presidida Pelo Presidente Municipal E Secretariado Pelo Secretário Municipal.

II.) Apurados Os Votos, A Direção Municipal Ou Comissão Provisória,
Promulgará O Resultado Lavrando Ata E Registrando Os Fatos Da Convenção, E Os Votos
Obtidos Por Cada Chapa Ou Candidatos, Sendo Eleita A Chapa Mais Votada E No Caso Da
Escolha De Candidatos Aos Pleitos Eleitorais Municipais, Serão Escolhidos Os Mais Votados
Para Os Cargos Que Se Inscreveram.

§ Único - A Executiva Municipal Ou Comissão Provisória Dará Ciência Após O
Resultado Da Convenção À Executiva Estadual, Remetendo-Lhe Cópia Da Ata, Termo De
Responsabilidade E Instrumento De Comodato Devidamente Assinados Pelos Eleitos, Com
Firma Reconhecida E Cadastro Padronizado E Atualizado Dos Mesmos.

Art. 41 - A Convenção Ordinária Para Escolha Da Executiva Municipal, Dar-Se-Á ,
Em Todo O Território Nacional, No Dia 21 De Abril.

§ Segundo. Serão Considerados Eleitos Para Os Cargos Inscritos, Os Membros
Da Chapa Mais Votada.

Art. 42 - Decidido O Lançamento De Candidatura Própria Ou Coligação, A
Executiva Municipal Ou Comissão Provisória, Receberá As Inscrições Dos Candidatos
Habilitados Em Ficha De Inscrição Individual E Reconhecida Firma, Disponibilizada Pela
Executiva Nacional No Sítio Do Partido, Respeitando Os Prazos Determinado Pela Mesma,
Em Resolução Nacional

I.) A Executiva Municipal Ou Comissão Provisória, Enviará À Executiva Estadual
Cópia Da Ficha De Inscrição De Candidato Individual, Reconhecida Firma, Disponibilizada
Pela Executiva Nacional Em Seu Sítio, Com Os Documentos Pertinentes, No Prazo
Determinado Pela Mesma, Em Resolução Nacional.

II.) A Executiva Municipal Ou A Comissão Provisória, Enviará Para A Executiva
Estadual Proposta De Lançamento De Candidatura Própria, Ou Em Coligação, Citando Os
Partidos Envolvidos E Os Candidatos E O Termo De Compromisso Disponibilizado No Sítio
Do Partido Pela Executiva Nacional, Para Fins De Homologação Na Convenção Nacional Ou
Autorização Da Executiva Estadual.

III.) Após A Realização Da Convenção E Proclamação Do Resultado, A Direção
Municipal Lavrará Ata Circunstanciada, Na Qual Deverão Ser Transcritos Os Resultados
Apurados, Constando Separadamente, Se o PMN Concorrerá Individualmente Aos Cargos
Majoritários, Indicando O Nome E Número Do Candidato A Prefeito E Vice, Ou Se
Concorrerá Em Coligação, Contendo, Nesse Caso, O Nome Do Candidato, Número, O
Partido A Que Pertence E O Nome Da Coligação. Compete A Direção Municipal Proceder O
Registro Dos Candidatos Junto À Zona Eleitoral Competente, Sendo Vedado Outorgar A
Terceiro Essa Responsabilidade.

Art. 43 - Os Próprios Candidatos, Encaminharão À Executiva Municipal Ou
Comissão Provisória, Até As Dezoito (18) Horas Do Dia Que Anteceder O Período De
Realização De Convenções, A Inscrição De Candidatos Às Eleições Para Vereadores,
Observadas As Normas Legais Vigentes E As Que Vierem A Ser Fixadas Pela Executiva
Nacional, Em Resolução, Entre As Quais, O Critério De Atribuição De Números Aos
Candidatos.

Art.43-A - Apurados Os Votos, Inscrever-Se-Á Como Candidatos À Câmara De
Vereadores, Os Filiados Que Obtiverem O Maior Número De Votos, Até O Limite Das Vagas
Que O PMN Faça Jus.

Art. 49
§ Terceiro. - Nas Plenárias, As Comissões Serão Dirigidas Por Membro

Designado Pelo Presidente Do Seu Respectivo Grau, Observando-Se Quanto Ao Seu
Funcionamento, O Que A Respeito Dispuser O Regimento.

Art. 50
II.) Excluído
Art. 51
II.) Excluído
VII.) Excluído
Art. 53 O Tribunal De Ética, Será Designado Anualmente Pela Executiva

Nacional, Dentre Os Filiados Com Mais De Dois (2) Anos De Filiação, É Constituído Por (9)
Nove Membros Efetivos.

Art. 54
§ Primeiro. Em Grau De Recurso O Órgão Pertinente Será A Executiva Nacional,

Decidindo Por Maioria Absoluta De Votos.
§ Segundo. A Forma De Funcionamento, Prazos, Disciplina E Custas Pertinentes

A Tramitação Dos Processos, Constará Do Código De Ética E Disciplina, Elaborado Pela
Executiva Nacional E Aprovado Pela Convenção Nacional.

Art. 55 O Diretório Nacional, Composto De 101 Membros Efetivos, Eleitos Pela
Convenção Nacional, Com Mandato Por Prazo De 08 (Oito) Anos, Dirigirá O Partido Em
Todo Território Nacional, Através De Sua Executiva Nacional Ou Por Delegação Às
Executivas Estaduais, Na Conformidade Do Disposto Nestes Estatutos.

Art. 60
VIII.)Representar O Partido Perante A Justiça Eleitoral E Demais Esferas Judiciais,

Reservando Igual Competência Até O Limite De Sua Jurisdição, Às Executivas Estaduais E
Municipais, Bem Como Aos Delegados Nacionais, Regionais E Municipais;

Art. 61
I.) Designar As Comissões Provisórias Municipais;
Art. 63 Os Membros Da Executiva Nacional, Num Total De 09 (Nove) Efetivos E

03 (Três) Suplentes, Excetuados Os 2 (Dois) Eventuais Natos, Serão Eleitos Pelo Diretório
Nacional, Com Mandato Por Prazo De 08 (Oito) Anos, Sendo Pelo Menos 2/3 Filiados Ao
PMN Há Mais De 6 (Seis) Anos, Com A Composição E Competência Adiante Explicitadas:

I.) À Presidência, Composta De 1 (Um) Presidente E 2 (Dois) Vice-Presidentes,
Compete:
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